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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde

CONTRATO N° 35/2017 - FEPECS

Contrato que entre si celebram a
Fundação de Ensino e Pesquisa
em Ciências da Saúde - FEPECS e

a empresa MBM SEGURADORA
S.A. para a execução de prestação
de serviços, naforma abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. A FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE (FEPECS).
inscrita no CNPJ (MF) sob o n°. 04.287.092/0001-93, com sede em BRASÍLIA-DF. no
SMHN, QUADRA 501 BLOCO "A" CEP 70710-100, representada neste ato por MARIA
DILMA ALVES TEODORO, brasileira, médica, residente e domiciliada nesta Capital,
portadora da Carteira de Identidade nu 1.295.679 SSP/DF e do CPF n° 222.009.084-15. na
qualidade de Diretora Executiva da FEPECS, com delegação prevista no artigo Io, inciso 111,
da Instrução FEPECS n° 2, de 9 de fevereiro de 2011, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa MBM SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua dos Andradas, 772 - 8o andar, Centro de Porto Alegre/SC, inscrita
no CNPJ n° 87.883.807/0001-06, neste ato representada por seu sócio proprietário JAIR
BELTRAMI, brasileiro, residente e domiciliado em Canoas/RS, portador da Carteira de
Identidade n° 301.440.156-1 e do CPF n° 325.234.750-49, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, conforme Processo n° 0064.000380/2017
- FEPECS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico de fis. 25 a 29, Proposta de fl.
77 e Justificativade Dispensade Licitação de fl. 25, baseada no inciso II, art. 24, c/c art. 26 e
demais disposiçõesda Lei n°8.666,de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de seguro de acidentes pessoais
coletivos para 350 (trezentos e cinqüenta) estudantes da Escola Técnica Saúde de Brasília
(ETESB), mantida pela FEPECS, nos termos da proposta de preços e Projeto Básico, partes
integrantes deste Contrato, independentemente de suatranscrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO SERVIÇO E DO PRÊMIO

4.1. A prestação do serviço dará cobertura aos alunos que estão regularmente matriculados na
Escola Técnica Saúde de Brasília (ETESB), mantida pela FEPECS, assegurando a apólice de
seguros de acidentes pessoais sobre: ,/ /

4.1.1. Morte acidental, no valor de R$ 10.000,00 (dezmil reais); '
4.1.2. Invalidez permanente, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);










